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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 26/2025 

 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Região Sul – CIRSURES. 

 
Objeto: Produção gráfica de panfletos informativos, em dois modelos distintos (conforme anexo), destinados 
à divulgação de orientações sobre: 

 a coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares e 
 o descarte adequado de resíduos eletroeletrônicos. 

 

Os materiais serão utilizados em campanhas de educação ambiental promovidas pelo CIRSURES, com 
distribuição domiciliar realizada por Agentes Comunitários de Saúde, conforme quantidades e descrições 
abaixo: 

 

Item Qtd. Unidade Descrição do objeto 

1 30.000 unidades Panfletos informativos sobre coleta seletiva.  
 Impressão: colorida frente e verso. 
 Papel: reciclável. 
 Gramatura do papel: 150g. 

Formato: 14,5x20cm 

 

 

2 30.000 unidades Panfletos informativos sobre resíduos 
eletroeletrônicos. 
 Impressão: colorida frente e verso.  
 Papel: couche fosco. 
 Gramatura do papel: 90g. 
Formato: 148x210mm 

 

 

 A entrega dos panfletos deverá ocorrer de forma integral, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da ordem formal de fornecimento emitida pela contratante. A entrega 
será de responsabilidade exclusiva da contratada, por sua conta e risco, devendo ocorrer no endereço 
da sede administrativa do CIRSURES (Rua Vidal Ramos, 170 – Bairro Centro, Centro Executivo, sala 
11, Município de Urussanga/SC).  



   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

DA REGIÃO SUL 
(Cocal do Sul, Lauro Müller, Morro da Fumaça, Orleans, Siderópolis, Treviso e Urussanga) 

 
 

 

  
Telefone: 48 3465-0306 – e-mail: secretaria@cirsures.sc.gov.br – www.cirsures.sc.gov.br 

Rua Vidal Ramos, nº 170 – Sala nº 11 – Centro Profissional Executivo – Bairro Centro, Município de Urussanga/SC - CEP 
88.840-000 

CNPJ: 04.572.787/0001-17 

 O material deverá ser entregue em perfeito estado de conservação, conforme as especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência, vedada qualquer substituição de conteúdo, design 
ou padrão gráfico. 

  Os panfletos deverão ser entregues agrupados em maços de 100 (cem) unidades, devidamente 
organizados, acondicionado preferencialmente com faixa de papel ou plástico envolvente, com 
objetivo facilitar a distribuição individualizada. 

 Os preços propostos deverão incluir todos os custos incidentes sobre o fornecimento, tais como: 
impressão, embalagem, transporte, tributos, encargos e frete até o local de entrega, não sendo 
admitido pagamento adicional sob qualquer título. 

 

Serão solicitados os documentos referente às habilitações jurídica e fiscal, social e trabalhista, conforme 
preconizam os artigos 66 e 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Julgamento das propostas: Menor preço global. 

Instrumento contratual: Nota de empenho. 

E-mail para recebimento das propostas: compras@cirsures.sc.gov.br – Até 23/10/2025. 

 

Urussanga, 17 de outubro de 2025. 

 

ÂNGELO FRANQUI SALVARO 
Presidente do CIRSURES 

Prefeito de Siderópolis 
 

 

Outras informações poderão ser obtidas no através do telefone: (48) 3465-0306 / (48) 99169-8444 ou 
através do site do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos da Região Sul – CIRSURES: 
http://www.cirsures.sc.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



C O M O  D E S C A R T A R 

Resíduos
Eletrônicos

Você já ouviu falar sobre resíduo eletrônico?
São todos os equipamentos eletroeletrônicos e seus acessórios que 
precisam de energia elétrica para funcionar e que não têm mais uso: 
celulares, computadores, TVs, impressoras, fios, carregadores, entre 
outros. Também entram nesse grupo: pilhas, baterias e lâmpadas.

O que devo fazer com esse tipo de resíduo?
Eles devem ser separados e encaminhados para os pontos de coleta 
específicos.
Nunca misture com o lixo comum ou com os recicláveis da coleta seletiva.

Por que o resíduo eletrônico não pode ir para 
o lixo comum nem para a coleta seletiva?
Porque contém metais pesados e substâncias tóxicas que:
• Contaminam o solo e a água;
• Afetam a saúde das pessoas;
• Prejudicam a reciclagem de outros materiais.

O que acontece quando descartamos 
corretamente?
• Garantimos que o material seja destinado 
a empresas especializadas;
• Reduzimos impactos ambientais e riscos à saúde;
• Permite o reaproveitamento de peças e componentes;
• Atendemos à Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
por meio da logística reversa, que garante que fabricantes, 
comerciantes, consumidores e o poder público compartilhem a 
responsabilidade pela destinação correta.
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Onde descartar o meu resíduo eletrônico?
Leve até os Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) do seu município.
• COCAL DO SUL: sede da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul
• LAURO MÜLLER: sede da Prefeitura Municipal de Lauro Müller 
e Pátio de Obras
• MORRO DA FUMAÇA:  sede da Fundação Municipal do Meio Ambiente 
de Morro da Fumaça - FUMAF
• ORLEANS:  sede da Fundação Ambiental Municipal de Orleans – FAMOR 
e Centro Administrativo
• TREVISO:  Rodoviária de Treviso e sede da Fundação Municipal do Meio 
Ambiente Treviso - FUNTREV
• SIDERÓPOLIS:  sede da Fundação do Meio Ambiente de Siderópolis - FAMSID
• URUSSANGA: Paço Municipal da Prefeitura de Urussanga

Quais materiais devo separar para o PEV?
Aparelhos eletrônicos em geral: celulares, computadores, TVs, 
impressoras, fios, carregadores, rádios, som, monitores, 
eletrodomésticos diversos como sanduicheira, secador de cabelo, 
chuveiro, ferro de passar roupa, etc. Pilhas e baterias; Lâmpadas.

E o que NÃO deve ir junto?
Lixo comum; Restos de alimentos; Recicláveis secos (papel, plástico, 
metal, vidro e isopor);
Toners e cartuchos de impressora, Eletrodomésticos linha branca como 
geladeiras, fogões, microondas, lavadora de louça e roupas, 
condicionadores de ar, purificadores de água.
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Lembre-se:
O descarte correto é um compromisso com o meio ambiente

e faz parte da logística reversa, onde todos têm papel fundamental. 
Cada cidadão pode ajudar a construir um futuro mais limpo e sustentável!
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Plástico: garrafas de água 
 e de refrigerantes, brinquedos,

embalagens de produto de higiene 
 e limpeza, utensílios domésticos, baldes,

bacias, descartáveis, sacolas, pvc, 
e outras peças plásticas.

Metal: latas de aço e alumínio, 
aerossol, pregos, parafusos, arames, 
fios e objetos de cobre, zinco, ferro, 

latão e outras sucatas, panelas.

Vidro: Garrafas, copos, 
 potes de alimentos. 

Papel: embalagens cartonadas (leite, suco,
achocolatado, etc.), jornais, revistas, folhas

de papel, sacolas, caixas de papel 
 e papelão (desmontadas).

EPS: Embalagens e produtos 
 em EPS ou isopor®.

PARTICIPE DA COLETA SELETIVA. É BEM FÁCIL!

O QUE POSSO SEPARAR
PARA COLETA SELETIVA 

 DE RECICLÁVEIS?

COMO DESCARTAR 
MEUS RESÍDUOS RECICLÁVEIS?

VOCÊ SABIA?

Separe todos os materiais recicláveis em sacos ou caixas e entregue para o
caminhão da coleta seletiva do Cirsures no dia e horário da coleta em seu bairro. 

É importante que as embalagens estejam
LIMPAS para evitar mau cheiro, atração 

 de vetores e o risco de inviabilizar 
 a reciclagem. DIMINUA O VOLUME 
 para ocupar menos espaço na hora 
de estocar em casa e no caminhão.

EMBALE O VIDRO em jornal, coloque 
em caixas de leite ou caixas de papelão,
para evitar acidentes. ACONDICIONE 

os materiais em sacos ou caixas.

A reciclagem é de extrema importância, 
 pois além de preservar os recursos

naturais e prevenir doenças, garantindo
uma melhor qualidade de vida a todos,
também possibilita a criação de novos

empregos e de renda nas cooperativas 
de catadores  e industrias recicladoras.



COCAL DO SUL
Segunda-feira - manhã: Jardim Itália, São João, Bela Vista, Jardim

Elizabeth, União, Boa Vista, Linha Tigre, Jardim da Palmeiras.
 - tarde: Rio Comprudente.  

Quarta-feira - manhã: Cristo Rei, Monte Carlos, Alphaville, Ângelo
Guollo. 

- tarde: Guanabara, Brasília, Centro, Vila Nova, Horizonte.

LAURO MULLER
Terça-feira - manhã: Km 01, Sumaré, Bela Vista, Arizona, Guatá.
- tarde: Centro, Cairú, Içarense, Santa Bárbara, Rio Bonito, Barro

Branco, Itanema, Mina Nova.

MORRO DA FUMAÇA
Quarta-feira - manhã: Linha Torrens, Maccari, Bortolatto, Ibirapuera.

 - tarde: Barracão, Monte Verde, Graziela, Naspolini.
Quinta-feira - manhã: Centro, De Costa, Estação Cocal, Vila Rica, Mina

Fluorita.
 - tarde: Esperança, Jussara, Capelinha, Princesa Isabel.

ORLEANS
Quarta-feira - manhã: Murialdo, Corridas, Lomba, Rio Belo, Bussolo. 

- tarde: Conde D'Eu, Centro, Barro Vermelho, Santista, Samuel Sandrini.

TREVISO
Terça-feira - manhã: Região Central.

Quinzenalmente - tarde: Rio Ferreira, Forquilha, Vila Nesi, Rio Dória
Alto, Rio Dória Baixo, Brasília, Guanabara Morro São Pedro, Santa Cruz, 

 Santo Antônio, São Victor, Cirinaica, Rio Manin, Santa Bárbara, 
 Volta Redonda I e II e Rio Morozini.

SIDERÓPOLIS
Sexta-feira - manhã: Gruta, Rio Fiorita, Vila Caxias, Renascer, 

 Vila Esperança, Centro, Santa Luzia, Vila Rica, Vila São Jorge, Rio Jordão,
Ex Patrimônio, Tereza Cristina, Vila São João.

URUSSANGA
Segunda-feira - manhã: Figueira, Carol, Morro da Glória, Centro.

- tarde: Baixada Fluminense, Bel Recanto, Centro, 
 Vila Romana, Pirago, Bela Vista, Santana, Rio América Baixo.

Quinta-feira - manhã: De Villa, Bom Jesus, Dois Rios, Brasília, Centro,
Vila São José.

- tarde: Estação, Centro.
Sexta-feira - tarde: Bairro das Damas, Nova Itália, Centro, 

 De Brida, Rio América, Rio Salto.

FIQUE ATENTO AOS DIAS 
DE COLETA SELETIVA 

EM SEU BAIRRO ATENÇÃO

CUIDADO! QUEIMAR
LIXO É CRIME!

O lixo do banheiro como papel
higiênico, algodão, cotonete,

fraldas e absorventes não 
 são recicláveis e devem 
 ser encaminhados para 

COLETA COMUM.  
Ah! Guardanapo sujo também!

Resíduos orgânicos como
restos de alimentos, quando

não utilizados para 
 a COMPOSTAGEM também

devem ser destinados para 
 a coleta comum. Combinado?

Nem reciclável nem lixo
comum. Pilhas, baterias,

lâmpadas e eletrônicos não
podem ir na coleta seletiva,

procure um POSTO DE
COLETA em seu município.

Além de causar danos 
 à saúde e o meio ambiente, 

 é crime sujeito a MULTA.
Decreto Federal n.º 6.514 de 22 de julho de 2008. 
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